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1 - DO REGIM oe uneÊrctl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tÍamite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara l.4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

quê subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento ao aft. 72, VIl, Il e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiÇões

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de $a iniciativa
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto. será eh incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demôis assuíto6, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágGfo anterior não corre em peíodo de recesso da Câmara nem se aplicô
â proieto que depende de um quorum espêcial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Intemo tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Àrt. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prdzo de apreciâção fixado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Consútui6o, Legislação e lustiF, para ÍErêcer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pelô suã natureza? o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

coniuntamente, denbo do prazo de 05 (cinco) dhs, impronogáveis, para opinarem sobre a

matéú, excetuada a CoÍnissão de Redação, que tená pGzo distinto de ate 48h (quarenta e oito

horês);

§ 20 - Vencidos os pra2os a que se rcfere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

proieto na ordem do dLâ da reunião imediatà;

§ 30 - Não havendo parecer e elgotado o prazo do § 10, o projeto sêní anuncjado pard a

ordem do diô da rêunião seguinte;

§ 40 - Os projetos â que se refere este artigo terão preferência para dis.ussão e votaÉo sobre

todos 06 demais, salvo nâ hlpotese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regiÍÍÉ dê urgência, que receberem ernendas até a

la discussão, voltarão às Coínissôes respecuvas, as quais terão o prazo máxiíÍ1o de 03 (trà)
dias, comum a todôs elas, para que poGsam emitir parecer sobre as inovações propostas.

2- OUORU1 ÊXtctpo P^F.,VOTACÃO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum €)dgido para votação das várias esp&ies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entÍe aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 . MÉRITO DA PRoPosÍA EM DEBATE

O Projeto Lei no 166 de 1410612024 que Aubrizd o Município de luluriaé a

Íirmar Convênio com a AssociaÇão de Pais e Amigos Exceryionais de Muiaé/MG -
APAE, catece seÍ analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constituctbnalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei Orgânica

do MunicíDio e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada p€la

Competência Concorrente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, III, IV, VI e X da Constituição Federal.

ArtiJo 23. É coínpêt&Kia comum da ljniãq dos Estâ&)s, do Disüito Federal e do6 Munidpios:

I - zehr pêh guarda da CoírsütúiÉo, das lêis e das insü'tuides deÍnodáticâs ê @oservar o

patrimônao Bluicoi
Artilo 30. Compete â06 Munidpb6:

I - l€gashr sobre ãs§rntos dê ineÍe§se 10(al;

E
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Privativa da União Federdl (artigo 22 da Constituição Federdl) e tamtÉm não confllta

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leoislacão vioente

A Lei Orgânica do l4unicÍpio de MuÍiaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte:

Art. 94 - Compête privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

xVI - autorizar celebração de convênio p€lo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade, destaca â lêoalidade do convênio. mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciação, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

e - oe corctusÃo rrrll oa comlssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PÉ@ Cêr P*rÉo de Mêdd@. úd. carD. c^Ls P6rÀ 1 52 - rêr (32) 3639e305O CEP 36 330 015 Muntá _ MG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constltucionalidade foÍmal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativâ.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente opinativo de atividade intelectual. ou seia. tem

caráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes,
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Mútiaé, datd da

MART]NO DE RA

DEVAIL GOMES CORR ÊA

CELSO RICARDO DE OUVEIRÁ

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art, a3 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PÉÉCer PâchMde M€dêiros. shr. cenlÍo - cÁs Posral 152.Tel (32)36396-3050-CÉP36330'015-Muâaê'MG
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 166 de 1410612024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIO AL E IEGAI+ devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

de lvluriaé/l'1G para

RANGEL

i
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SILVA

D DA JUNIOR

DEVAIL GOMES CORREA . SUPLENTE'

Comissão de Administràção Pública - Composiéo arL 83 RI.

q§"
CELSO RICÁRDO

REGINALDO

I4IRIAN F BARBOSA

ADE[!4AR CAMERINO - SUPLENTE3

com. de Finançâs, Orçamentos e Tomada dê contas - Composição art. 83 RI.

G
CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

â
FRE
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PROJETO LEI No: 166/2024

Proto€olo no: L244/2024 - Datâ: 1410612024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos temos da proposta

apresentada: Ementa do Prc)eto - Autoriza o Município de Muiaé a ftrmar Convênio

com a Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Muriaé/MG - APAE.

Ab initio, im?ende salientar que a emissão de manifestação por êsta Diretoria

lurídica Legislaüva não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestaÉo

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurí,Cica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

me

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurícica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamentc pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

I

E
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito, deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da função legislativa. veriflcar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue imoeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da votzáo do par€er das Comissões ü Câmara

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho lu rídico

oAB/r.4G o1

4 'b Nrser eotifuo pr procumdot ou adwgado de óryão da aúninistação Nblia não é ato

administÍati@. l'lada nais é do que a opihiio ernitida Flo oÊrador do diÉito, opioião &nicoiutídka,

que oienbá o ddmini§Éút na tonda da ffi, na piittuz do ato adfiinistrativo, q@ se @ostt't i
rE execuáo ex ofrcio da lêi, Na opnvnidade do Julgàfiento, Pquanto enwlvldo na 6Éb s:mpbs

preL ou sejd, ato opiDativo que Neria sr, ou não, @nskieÊdo Élo adminisdadot " (Mandado de

Segurançã no 24.584-1 - Distrito tuerdl - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) sêm grifo n'o

original

E
.{1
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PARECER DA COMISSÂO - CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao Ílnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

^ÍL 
1rO. lldo Grn PleôáÍio, o D.oirto aeá dkt ibuÍdo 15 Gomirsõca pcrinencnE, qut

csidarâo da ôpÉsêntar patGcêr à l,lêaâ, sêndo que, têndo ô55in ocorrldo' o proreto saá

lnduftlo na odêm do di. parr diacuaalo ê vot Éo, conÍoínê 3Gguêl

§ 10 - Em regrâ, os projetos de lei e de resoluÉo passam po.03 (bes) votaÉes;

§ 20. tl,o Plenário o projeto é submetido à lã (primeird) discussão, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovado. sêm emendas;

c) apÍovôalo, com eínendas dâs Coanassões;

d) receber emendâs. subemendas ou suHihrbvos em Plenáno.

I - Sê o Projeto é rejeitado sequini pam a Secretaria dô Cámara pôrà ârquivamento;

Il - Na higitese de ser aprovâdo sêm emendas, será enúado à Mesa Diretora para, nôs rêuniõês

sub6€quente6, ir à 2â e 3a votôçõês;

In - Se for apíovado com êínendas dâ5 Comissões, seá enviado à c-oínassão de Redaio para

êlaborado de ópra da redâéo do vencido, ou seja, a novô redado do proieb com as eÍnendâs

apíovadas no 10 (prim€iío) turrÉ de vobdo, para que eie rêtorne ao Pteniirio;

§ 30 - Havendo apresentâção de emendôs em Plenáno. o P.ojeto sãirá da pâutâ, sendo remetido, com

as emendâs. às Comissões Permanentes competefltes, apos o que, emiÚdos os parêcêr€s, retomará à

Ordem do Da parô apreciaÉo peb nenário;

§ 40 - O píojeto que recebeÍ êmênda§ em Pteíário retomaé às comissões e vollãrá à pauta aindâ ern 1à

(úmeira) dis.lssão, @endo ser:

eraoca p"asoe uoã,o, 
"rÍr. 
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a) ap@vôdo com emendôs, hipote5e em quê sêíí enviado à comissão de Redôção paía elaboraÉT#t
rcdâdo do vencido;

b) apro\rddo, tendo as emerüâs rejeibdas, seguiní para a SecÍebía para ir à 2a discussão e votaio.

II - DAS EMENDÂS APRÉSENÍÂDAS

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a Câmara após a

apres€ntaÉo do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem iÍlcar oue serão substituti s ou aolutinativas, deve D lecer a la

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197, Emenda é a proposição apresentada como acessoria de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da propo6iÉo;

lI - suHitúiva - é ôquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposkÉo e qu€

tomaní o nome de "sub6tjtutivo" quando aÚngir a proposk;ão no seu conrunto;

I1l - adibva - a que acrescenta algo à propooifo;

IV - de redãção - aquela que altera somente a redaéo de qualquer proposiÉo'

Não ocorrêu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriÍicarem a VIÂBILTDÂDE DE aPROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

PÍG C.l PadE d,e ú.dêrc.3/ú CFh C,, Pos^r !52 I.l'r32,3A39c3o5oCEP366au)15_Munaê llc
ell"lElriuleooci eo4a4i:s-crr !i @ coo@!aDsê!olr!ê!.G!4Ot-ts siE ofir.l !4i4!,cêolt!Err!É.Eq-ca!-ts
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o parecer não vincula as comissões peÍmanentes, nem tão pouco Íeflete o

Densamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilldade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do PlenáÍio da Gmara Municipal de Muriaé/MG, dab da vobÇão em plenáio.

CELSO RICÁRDO

MIRIAN HINI

ADEllAR CÂMERINO . SUPLENTE5

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contâs - Composição art. 83 RI'

R

pmcêr Páchê6d€ M6der@. oe Cor,o i^-po^t: I.' (32J3439&305GCtP3a$0_0ls Mu'àê MG
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^,PARECER oa colrrssÃo os neolçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt.72, III, assim se manifêsta:

I - DO ASPÉCTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. U0:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido; 2a l5egunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs I, II e III'

sendo que, feita a 3a (terceira) votaÉo, a de redação flnal, retornãrá à

S€cretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo'

rr - or neolçÃo rrlrlt. ol PnoPosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 23g. A Edação final do Projeb, Nra ser discutida e votada' independe dos

interstícios consta ntes deste Reg imento'

III . PARECER FINAL

mefl

E

"i;r*gtm*mr;:n,m."ffin*;l*'"?r§##*"f 
ffi ffi *J[:Í"§"

/

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos' para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plênário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno6. Mwlaé, data da votddo

em plenário.

ANTÔNIO AFO

RANGEL I,4ARTINO DE

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTET

Comissão de Redação e Assuntos DiyêÍsos - Composido aÍt 83 RI.

6 krá admiHa efiÉoda à @ frnal, @n d frlrali@e exdusiva de or*nat a n abia, @Íiqir a

tinguagen, os engaoos, as @nbadiçfu ou Pra *Er o *u E to.

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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